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OFíCIO N° 1148 SERV-PUBLlCA/19-PRES
Goiânia, 11 de junho de 2019.

A Sua Excelência o Senhor
Deputad'O LISSAUER VIEIRA
PRESIDENTE .
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
NESTA

Assunto: Comunica Decisão. Recomendação. RelatÓrio. de Acompanhamento. Processo
201600047001725. "'. "

o o,

Senhor Presidente, , ,,

1. Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que o Egrégio Tribunal de Contas do
Estado de Goiás prolatou decisão, conforme o Acórdão nO946/2019, nos autos em epígrafe,
que tratam de Relatório de Acompanhamento da Implementação da Conta Única do
Tesouro Estadual. '

2. Acolhendo as razões contidas no RelatórioNoto do Relator, Conselheiro Kennedy
de Sousa Trindade, ACORDOU esta Corte, por unanimidade dos votos dos integrantes do
Tribunal Pleno, dentre outras deliberações, em conhecer do mencionado Relatório e
notificar' Vossa Excelência para tomar conhecimento do inteiro teor da decisão, bem como
expedir as ,recomendações,elencadas nos itens' IV e ':!... da mencionada decisão, com
fundamento no art. 256, S 2° do Regimento Ir:'terno desta Corte de Contas. .

Respeitosamente,

Anexos: CO contendo copia do Acórdão nO 946/2019 com Relatório e Voto, e do Relatório de
Acompanhamento nO03/2018.

Recebimento:
Nome Legível: _

Cargo/Função ou Parentesco: _

Matricula ou Documento: _

Data:__ /__ 1__ Hora: _

Assinatura: _
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Goiânia, 11 de junho de 2019.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado L1SSAUERVIEIRA
PRESIDENTE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
NESTA

Assunto: Comunica Decisão. Recomendação. Relatório de Acompanhamento. Processo
201600047001725.

Senhor Presidente,

1. Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que o Egrégio Tribunal de Contas do
Estado de Goiás prolatou decisão, conforme o Acórdão nO946/2019, nos autos em epígrafe,
que tratam de Relatório de Acompanhamento da Implementação da Conta Única do
Tesouro Estadual.

2. Acolhendo as razões contidas no RelatórioNoto do Relator, Conselheiro Kennedy
de Sousa Trindade, ACORDOU esta Corte, por unanimidade dos votos dos integrantes do
Tribunal Pleno, dentre outras deliberações, em conhecer do mencionado Relatório e
notificar Vossa Excelência para tomar conhecimento do inteiro teor da decisão, bem como
expedir as recomendações elencadas nos itens IV e y.. da mencionada decisão, com
fundamento no art. 256, ~ 2° do Regimento Interno desta Corte de Contas.

Respeitosamente,

Anexos: CO contendo copia do Acórdão n° 946/2019 com Relatório e Voto, e do Relatório de
Acompanhamento nO03/2018.
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